










3.5. Entrada em vigor 

A versão atualizada deste Plano entra em vigor em 16 de dezembro de 2024. A Sinal Mais 

reserva-se o direito de alterar este Plano se as circunstâncias (por exemplo, alterações Regime 

Geral da Prevenção da Corrupção, ao Código dos Contratos Públicos ou outras revisões 

legislativas) o determinarem. 

Quaisquer alterações a este Plano serão notificadas, de imediato, às partes relevantes, 

designadamente; aos Colaboradores e aos Clientes. 

3.6. Códigos e instrumentos internos relacionados com o Plano anti-CIC 

• Código de Ética e Conduta da Trivalor disponível em 

https:ljwww3.trivalor.pt/docs/Trivalor-Codigo-de-etica-e-conduta.pdf. 

• Linha de comunicação de irregularidades (Whistleblowing) disponível na 

página "Contactos" do site www3.sinalmais.com.pt/

4. PLANO ANTI CORRUPÇÃO (GENERALIDADES)

4.1. Finalidade e âmbito de aplicação do Plano anti corrupção 

Constitui objetivo deste Plano o de definir as medidas a tomar para alcançar os seguintes 

objetivos: 

1) prevenir ou minimizar o risco de CIC no âmbito da Sinal Mais;

2) detetar indícios ou evidências de CIC;

3) criar um ambiente dissuasor de quaisquer práticas de CIC no âmbito da Sinal Mais;

4) assegurar a cessação imediata de qualquer prática de CIC no âmbito da Sinal Mais;

5) assegurar a punição dos intervenientes nas práticas de CIC.

A prevenção, deteção e dissuasão de CIC, constituem os elementos-chave para um quadro 

anticorrupção eficaz. 

A Sinal Mais aplica todos estes controlos no âmbito da sua organização e atividades, com 
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m. 3ª linha: Linha de Whistleblowing a que qualquer pessoa pode aceder sem

necessidade de percorrer a estrutura hierárquica.

"Contacto Linha WhistleBlowing" disponível na página "Contactos" do site 

www3.sinalmais.com.pt/

5.4. Principais controlos e responsabilidades de alto nível 

A prevenção da corrupção na maioria das organizações depende de: 

• Cultura de honestidade e ética;

• Avaliação eficaz de riscos;

• Controlo Interno Ativo;

• Punição efetiva dos responsáveis;

• Sensibilização e formação.

As funções e responsabilidades específicas no âmbito do Plano de prevenção de CIC são 

atribuídas, nos termos do organigrama interno da Sinal Mais, cf Anexo li a este Plano. 

- Conselho de Administração da Sinal Mais - Administradores

• Responsabilidade global pela conceção e implementação dos termos deste Plano

contra a CIC;

• Criação de cultura e política internas aptas a dar resposta eficaz aos riscos de CIC;

• Anunciam e introduzem o Plano a todos os Colaboradores;

• Asseguram o controlo do seu cumprimento;

- Departamento de Qualidade e Auditoria

• Responsabilidade, em coordenação com o Conselho de Administração, pela

conceção e implementação dos termos deste Plano contra a CIC;

• Procede a avaliações e monitorização de risco CIC;

• Assegura o controlo do cumprimento do Plano;
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